
 

 

“Proposição de AnteProjeto de Lei nº_____, de 12 de agosto 2021.” 

 

 

ANTEPROJETO DE LEI N° _____/2021 

 

 

 

Dispõe sobre o pagamento do adicional de 

insalubridade aos Coveiros, ou cargos 

similares. 

 

 

 

 

Art. 1º - Aos servidores municipais que ocupam o cargo de coveiro e cargos similares. 

 fica assegurado, o adicional de insalubridade de 40% calculado sobre o valor do salário do 

trabalhador. 

 

 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

 

 

Sala de Reunião, 12 de agosto 2021.  

 

 

 

_________________________________________. 

Wander Carvalho  

Presidente da Câmara Municipal de vereadores de Santa Luzia 
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JUSTIFICATIVA 

 

Os Coveiros são responsáveis pela abertura (apenas quando forem utilizadas) 

das covas e sepulturas realizando respectivamente a exumação, a limpeza e 

sepultamento. 

Expostos a grandes riscos de acidente de trabalho ou desenvolvimento de 

alguma doença ocupacional, os principais apontados são: cortes e/ou 

lacerações; dorsalgia e; quedas em altura. Em relação à segurança, os EPIs 

mais utilizados pelos trabalhadores são: luvas; máscaras e; botas ou botinas de 

segurança. Porém, devido algumas atividades serem pesadas e executadas a 

céu aberto estes profissionais estão expostos a vários riscos e, as principais 

causas encontradas foram: levantamento e transporte manual de peso; postura 

inadequada; queda de mesmo nível ou níveis diferentes; ferramentas 

improvisadas ou defeituosas e; exposição à radiação não ionizante. O risco 

mais perigoso é dos agentes biológicos, devido ao contato direto com cadáver 

para realizar a exumação.  

Acostumados a lidar com a morte: “Demostrando a força na parte emocional e 

física”, Sobrecarregados e em silêncio, eles constituem a “última linha” no 

combate ao coronavírus e outras causas de morte. Desta forma, sobre o 

pagamento do adicional de insalubridade aos Coveiros, ou cargos similares.  

Por todo o exposto, espero a tramitação regimental e o apoio dos nobres 

colegas para aprovação deste anteprojeto de lei. 

 

 

 

_________________________________________. 

Wander Carvalho  

Presidente da Câmara Municipal de vereadores de Santa Luzia 

 

 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmsantaluzia/autenticidade 
com o identificador 310038003400310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


